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LEI N"l.l-1{/2022

(DÍt 26 t)E DEZI:MllRo DF.21t22)

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DOS COQT]EIROS, ESTADo I)E
SERGIPE. Íàz saber que a Câmara Legislativa do Municipio de Barra dos Coqueiros

aprovou e eu sanciono a seguinte l-ei:

Art. l'. Fica instituído. no âmbito do Município de Barra dos Coqueiros. o Progratttl

Municipal de Aprendizagem. a ser desenvolvido pela Administração Pública Dircta c

Indireta. autarquica e fundacional. segundo as norrnas gerais constantes da presentc

Lei.

I- adolescentes egressos do sistema socioeducativo ou em cumprimento de

medidas socioeducativas;

ll - jovens em cumprimento de pena no sistema prisional;

Ill -.iovens e adolescentes cujas famílias sejam beneficiarias de programas de

transferência de renda:

IV -jovens e adolescentes em situação de acolh imento institucio n al;

V - iovens e adolescentes egressos do trabalho infantil;
eu. Uoir., Coffiereira. l6 Cenlro - Barra dos CoqucirosiSE - CEP -19.1.10-000

I CNPJ: 1i. t28.863 ooot-90

t\sTlTt I o PRocR.\)lA !lL \lc IPAL

DE APRE\DIZACE}I \o A}IBITO D,\

ADI NISTRÀÇÀO PL Bl.l( { DIREI { t
t\DtRtTr. \LliRQl-lc\ t. . \D.\(10\ \t.
DO \IT \ICIPIO DF, BARRÀ D0\
coQt ErRo§.

Parágralo único. O Programa Municipal de Aprendizagem atenderá, prioritariamente-

aos iovens de lamílias em situação de vulnerabilidade socioeconômica. contbrme a

seguir relacionado. sem prejuizo de outras vulnerabilidades socioeconômicas- a seretlr

apontadas. tecnicamente. em decreto municipal:
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VI - jovens e adolescentes com deficiência;

Vll - jovens e adolescentes matriculados em instituição de ensino da rede

pública, em nível fundamental, médio regular ou médio tecnico, incluída a

modalidade de Educação de Jovens e Adultos;

VIII - jovens desempregados e com ensino fundamental ou medio concluidoem

instituiçào de ensino da rede publica.

IX - jovens das comunidades tradicionais (quilombolas. religiões matriz aliicana-

extrativistas)

Art.2". O Programa Municipal de Aprendizagem possui os seguintes objetivos:

t - qualificar social e profissionalmente, dispon ibiliza ndo oportunidades para um

curriculo que possihilite o inserção dojovem no mercado de trabalho:

ll - ofertar aos jovens aprendizes condições favoráveis para exercer a

aprendizagem profissional, considerando o Decreto Federal n'9.579, de 22 de

novembro de 2018 e a Lei Federal n' 10.097, de 19 de dezembro de 2000;

lll- estimular a reinserção e manutenção dos jovens aprendizes no sistema

educacional, garantindo o processo de escolarização;

lv - promover para os jovens com os perfis de vulnerabilidade socioeconômica

mencionado no art. lo. parágrafo único. opo(unidade tlc aprendizagen.r

profissionale ingresso no mercado de trabalho:

V - valorizar as potenciais habilidades dos jovens aprendizes;

Art,3'. O Programa Municipal de Aprendizagem de que trata esta Lei é dirigido' aos

jovens entre l4 e l8 anos. podendo a idade se estender ate os 24 anos. em todo o caso.

orioritariamente aos iovens inseridos no cadúnico. oriundos de tàmílias com renda

"4\'
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inferior a 2 (dois) salários minimos nacionais e com os perfis de vulnerabilidade sócio

econômica apontâdos no aÍ. I o. parágrafo único.

§ I " Osjovens contratados devem estar cursando. na rede pública. o ensino titndanrcntal

ou o ensino médio até o penúltimo ano. e atendam as denrais condições previstas nesta

Lei e constantes dos editais do processo de seleção. A validade do contrato de

aprendizagem pressupõe sua formalização mediante anotaçào na Caneira de Trabalho

e Previdência Social. matrícula e frequência do aprendiz à escola. caso nào haja

concluído ensino fundamental ou ensino médio. e inscrição em progranta de

aprendizagem desenvolvido sob a orientação de entidade qualificada em fbrmaçào

técniceprofi ssional metódica.

§ 2' Caso o jovem seja pessoa com deÍiciência. não haverá limite máximo de idade.

Desde que as atividades sejam compatíveis com o desenvolvimento lisico. moral e

psicológico do jovem.

Art.4". O Programa Municipal de Aprendizagem será instituido como polítioa pública

voltada aos jovens. através da Secretaria Municipal de Assistência Social.

proporcionando a experiência prática da formaçào técnico-prolissional aos tlue serào

submetidos.

Art. 5'. A contratação dos jovens aprendizes para o Progranta Municipal de

Aprendizagem deverá ser de modo indireto. na ftrrma permitida pelo art. '131.

da Consolidação das Leis do l'rabalho - Cl-'t. por meio das entidades rel'eridas no

inciso II e III. do artigo 430 da CLT. que oÍ'erecerão os cursos de aprendizagen.r e

tambem celebrarão com osjovens contratos de aprendizagem. devidamente anolados na

Carteira de Trabalho e Previdéncia Social - CTPS

§ 1' Para os efeitos desta Lei, o Contrato de Trabalho de Aprendizagem é um

instrumento ajustado por escrito e por prazo determinado, não superior a 2 (dois) anos.

em que a Administração Pública se compromete a assegurar ao aprendiz. inscrito no

progrzrma de aprendizagem. de que trata esta Lei. formação técnico-prolissional

metódica compatível com o seu desenvolvimento fisico. moral e psicológico. e o

aprendiz se compromete a execular com zelo as suas tarefas.

§}í
I

Av. Moises Comes Pereira. l6 Centro - Barra dos Coqueiros./SE CEP{9.110-000
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§ 2'A jomada de trabalho a ser prevista no Contrato de Aprendizagem não excederá

4 (quatro) horas diárias. no contratumo escolar. sendo vedadas a prorrogaçào e

compensação de jomada. observadas as reg,ras do artigo 432 da ('LT e rcspcitadas as

restrições constantes do artigo 67. da mesma normativa trabalhista. A jornada do

aprendiz compreende as horas destinadas às atividades teóricas e práticas. simultâneas

ou nâo. cabendo a entidade qualificada em Íbrmaçâo técnico-profissional ntctridica

tixá-la no plano de curso.

§ 3' A comprovação da escolaridade dojovem com deficiência intelecrual. para lins tkr

Contrato de Aprendizagem. deve considerar. sobretudo. as habilidades relacionadas

com a profi ssionalizaçào.

§ 4" A caracterização das deticiências dosjovens. mencionados no parágralb auterior.

deve observar os parâmetros do Decreto Federal n' 5.296. dc 0l de dczemhro tlc 100-1.

com solicitação de laudo médico acompanhado do atestado de saude ocupacional.

§ 5' A contrataçâo das entidades referidas no capat deste artigo será realizada mediante

procedimento licitatório. obsenando o disposto na legislação peninente.

§6'O programa de aprendizagem será desenvolvido sob orientação de entidade

qualiÍicada em formação técnico-profissional metódica. que tambcm será resprlnsár el

pela assinatura da Carteira de Trabalho e Previdéncia Social -C.IPS.

§7" Consideram-se entidades qualificada em formação técnico-profissional metódica: os

Serviços Nacionais de Aprendizagem (CIEE, SENAC, SENAI. SENAT. SENAR e

SESCOOP), as Escolas Técnicas de Educação e as entidades sem fins lucratilos. que

tenham por objetivo a assistência ao adolescente e a educação profissional. registradas

no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

$8" Entende-se por formação técnico-profissional metódica para os efeitos do contrato

de aprendizagem as atividades teóricas e práticas. metodicamente organizadas enr

tarefas de complexidade proc.ressiva desenvolvidas no ambiente de trabalho.. 
Cí. "

I
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Art.6". O jovem aprendiz receberá remuneração não inf-erior a I (um) salário-minimo

nacional. propoÍcional a carga horiíria- fazendo jus ainda:

I- décimo terceiro salário, FGTS e repouso semanal remunerado;

ll - férias de 30 (trinta) dias, coincidentes com um dos períodos de ferias

escolares, sendo vedado seu parcelamento ou conversão em abono pecuniário;

ll I - seguro contra acidentes pessoais;

IV -vale-transporte e alimentação, quando cabível;

V -fornecimento de uniforme;

Vl- material de segurança;

Art. 7'. Os contratos regulados por esta Lei cuidarão para nâo expor o aprendiz a

atividades ou locais que. por sua natureza ou condições. sejam suscetír'eis de

prejudicar sua saúde. segurança ou moral. conibrme Convenção n" 18] da

Organização intemacional do Trabalho - OIT. promulgada pelo Decreto n" -1.i97. de

l2 de setembro de 2000.

Art.80, O Contrato de Trabalho de Aprendizagem extinguir-se-a ent seu ['ermo ou.

antecipadamente. nas hipóteses previstas no art. 433 da Consolidação das Leis do

Trabalho - CLT. Ou ainda nas seguintes hipóteses: desempenho insuliciente ou

inadaptação do aprendiz; tàlta disciplinar gravel ausência injustificada à escola que

implique perda do ano letivo: a pedido do aprendiz.

Art. 90. A Secretaria de Assistência Social. na forma da lei' orientará acerca das non.nas

e procedimentos para implantação. controle. condicionalidade e acotnpanhilmento do

Programa Municipal de Aprendizagem.

Art. l0o. O quantitativo de aprendizes contratados corresponderá ao percentual de

cinco por cento (5%) sobre o número de cargos públicos efbtivamente providos.

tlcando excluidos do cálculo os cargos que demandem habilitação proÍissional de

q1
Av. Moises Gàmes Pereira. I 6 cem,;3.1?3,,ffi 
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nível superior. os cargos em comissão e os de direção e assessoramento superior- que

será cumprido. progressivamente. nos seguintes percentuais:

I - 2% (dois por cento) no ano dc

2022:" ll - 3o/o (três por cento) no ano

de 2023:

Ill - 4% (quatro por cento) no ano de 2024;

lV - 5% (cinco por cento) no ano de 2025 enos anos subsequentes.

Art. I1". A participação do iovem aprendiz no programa instituido por esta [-ei. cnr

nenhuma hipótese. implicará vínculo empregatício com o Município. devcndo sua

Carteira de Trabalho e Previdéncia Social - C1'PS seranotada pela entidade qualilicatla

enr Í'ormação técnico-profissional metódica que for contratada pelo Municipio.

Art. 12". A Secretaria Municipal de Assistência Social Í'icará responsár el por:

| - criar e gerir um banco de dados com inscrições prioritariamente de jovens em situação de

vulnerabilidade socioeconômica; egressos do trabalho infantil; acolhidos institucion almente;

aos que estejam em cumprimento de medidas socioeducativas; jovens em cumprimento de

pena no sistema prisional; jovens cujas familias sejam beneficiárias de programas de

transferência de renda; jovens e adolescentes com deficiência; jovens matriculados em

instituição de ensino da rede pública; jovens desempregados e com ensino fundamental ou

médio concluido em instituição de ensino da rede pública; jovens das comunidades tradicionais

(quilombolas, religiões matriz africana, extrativistas)

ll - orientar, por meio da rede socioassistencial, as famílias dos jovens com o perfil do programa

a respeito dos procedimentos necessários para a sua participação;

lll- disponibilizar e manter atualizadas informações acerca do programa nos meios oficiais de

comunicação; -21cí'
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lV - fomentar o atendimento do jovem aprendiz e seus familiares pelos equipamentos do

Sistema Único de Assistência Social - SUAS;

Art. 13e, Aos aprendizes que concluírem os programas de aprendizagem com

aproveitamento, será concedido o certificado de qualificação profissional pela entidade

qualificada em formação técn ico-profissiona I metódica.

Art. 14e. O Conselho Tutelar do município é o órgão responsável em fisca[zar o

Programa, no que se refere ao trabalho dos aprendizes adolescentes.

Art. 15s. Para cumprimento do disposto nesta Lei, a fim de garantir a implementação da

contratação do jovem aprendiz, as despesas decorrentes correrão por conta de dotação

orçamentária municipal, suplementada oportunamente, se necessário, utilizando-se de

crédito especial, adicional ou suplementar, a ser aberto em época adequada mediante

lei específica.

Art. 169. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito. 26 de dezembro de 1012.
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refcito !Iunicipal

V - supervisionar, monitorar e avaliar o processo de formação dos jovens aprendizes.
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